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LJ :í N" 4.393. ÍI K 07 DE AGOS'Í'0 J)F. 2024.

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA
aÍÍERTURA D£ créditos ADICIONAIS
SUPEEMENTARF.S.

O PjIETKíTO MCWlCiPAL DE CASTELtF, E.stado do Espirito Santo. fa/. saber quo a Câmara

Miiireipal aprovou e e'e sancionr, a seuiiinte;
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Art. 1'“ Fica o Chefe di.' Enccuiao Municipal aulorizacu; a abrir Créditos Adicionais

l-iiplementares até vi bmite :Ie iChó (dez pci cento) do total das despesas fixadas na Lei n ' 4.331. de 30 de

iiovcnibro de 2023. '.»ara reloívar diMaçõe.-; quc se icrnaram :.isujioientc.s. eonsidcrn\do recursos

dispostos no art. 43, § 1*^ <ia í.ei n" 4.320/64. sem prejuízo do disposio no art. 6'' da i.-..-; r,' 4,331. de 30 de

novembro de 2023.

Art. 2" Lsla [.ei eiilr.' em \ igor na daía dc sna pnblicaç;

\rt. 3" Rtvogam-se as disposições em contrário.
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